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B RASÍUA - O Congresso terá de 
começar o ano legislativo com muito 

fôlego, enfrentando de imediato a tarefa de 
aprovar lei complementar à Constituição 
que estabeleça prazos de desincompatibiliza, 
ção. Se isso não for feito, ministros de Esta
do, secretários estaduais e municipais e to
dos os ocupantes de cargos de direção em 
organismos públicos poderão disputar as 
eleições de 3 de outubro do próximo ano 
instalados em seus gabinetes. de frutando 
dos beneficios e poderes de suas funções. 

A inusitada situação, criada a partir 
de um lapso na Constituição. na qual só se 
fixou um prazo de seis meses de desincom
patibilização para o presidente e o vice-pre
sidente da República. governadores e vices, 
prefeitos e vices que queiram disputar oulros 
cargos eletivos. já foi analisada pelo Tri
bunal Superior Eleitoral (TSE). que mandou 
um recado muito claro ao Congresso: se não 
for aprovada a lei complementar. a Justiça 
EleItoral terá que consentir que ocupantes 
de cargos públicos disputem mandatos sem 
abandonarem seus postoS, o que pode levar 
a uma eleIção "viciada", com alio grau de 
mfluêncla e abuso do poder econômico. 

Fora das normas "Dizer SIm-
plesmente que não ha prazos de desincom
patibilização e aceitar que as pessoas se 
candidatem ocupando cargos públicos. não 
criando regras que impeçam isso, é uma 
COIsa brutalmente hostil à nossa tradição 
constitucIOnal", comentou o presidente do 
TSE, mInistro Francisco Rezek, a respeito 
do "branco constitucional" como cha
mou a mexlstêncla dos prazos mim mos de 
afastamento para os ocupantes de cargos 
públicos que queIram ser candidatos no pró
xImo ano. 

Rezek dIsse esperar que o Congresso 
aprove leI complementar que cOfflJa a falha 
da ConstllUlção. "Tempo para ISSO. há bas
tante", acredita. Ele garantIu que as demaIS 
normas eleitoraIs para as elelçôes serão esta
belecIdas pelo própno TSE. já que o Con
gresso nào aprovou uma leI até 3 de outu
bro, observando o prazo ITÚnlmo de um ano 
de antecedênCIa eX'lgJdo pela ConsU1U1ção. 
"A Única exceção é a questão da deSlncom
patibilização. que e uma norma defimllva". 
ressalvou. 

O TSE deCIdIU que nào eXIStem car
gos de deSlncompatibilizaçào que protejam 
as eleições do próxImo ano. acatando um 
parecer do procurador-geral elelloral, ArIS
tides Alvarenga. Considerando a sItuação 
"lamentável" e pengosa. Alvarenga deu seu 
parecer baseado na f na anáhse da legIslação 
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eleItoral em vigor - a Lei Complementar P 
5, de 1970. que fixava um prazo de desin- • 
compatibilização de seis meses, foi alterada 
em 1977, via decreto-lei, que reduziu tal • 
praw para três meses. ' 

Sem prioridade - No ano passado, 
a Emenda Constitucional n° 26 revogou ,_ 
todas os prazos anteriores, estabelecendo , 
que os ocupantes de cargos públicos, quan
do candidatos a mandatos federais e esta
duaIS, deveriam deixar seus postos nove me- .' 
ses antes, contra os quatro meses exigidos -
para que concorressem em eleições munici- • 
pais; por fim, a Constituição promulgada a 5 : 
de outubro do ano passado foi restrita ,
neste aspecto, embora -exigindo uma leI , ~ 
complementar para "evitar abusos do poder , 
econômico". '" 

Só que, a exemplo de dezenas de ou- ", 
tras leis complementares exigidas pela Cons
tituição, também a que deveria estabelecer , 
os prazos de desincompatibilização omisso(-
no texto constitucional acabaram por não ~ 
entrar nas prioridades do Congresso ao lon' : 
go deste ano. Os deputados e senadores se- , 
quer votaram a lei eleitoral que deverá reger -
as eleições do próximo ano - para evitar " 
casuísmos de vêsperas de eleições. a Consti- I 

tuição adotou como norma que as leis elel- ' 
torais devem ser aprovadas com antecedên- ", 
Cla minima de um ano. mas. sem que _ 
conseguissem chegar a um consenso. os lide
res partidários não observaram esta nor
ma, o que acabou levando o TSE a avocar 
para si até mesmo a tarefa de fixar a data da 
eleição, encerrando uma discussão de meses 
entre os que achavam que elas deveriam ser 
realizadas a 3 de outubro, como determmou 
o TSE, ou a 15 de novembro ou a 17 de 
dezembro. 

No caso da desmcompatibilização, como 
existe a exigência de uma lei complementar, 
o problema ainda poderá ser resolvido. Bas
tará, para tanto, que os deputados e senado
res iniciem o ano legislallvo - eles voltam à 
atividade dia 15 de fevereiro dispostos a 
votar. em regime de urgência, uma lei que 
possa ser cumprida a tempo os go
vernadores e vices e prefeitos e Vlces, se 
qUIserem se candidatar terão que deIxar seus 
cargos a 3 de abril próximo. A dÚVida vetn 
preocupando até os congressistas: os depu
tados Maurilio Ferreira Lima (PMDB-PE) e 
Gonzaga Patriota (PDT-PE) foram os auto
res da consulta encammhada ao TSE e 
que resultou na constatação da mexlstencla 
de prazos. 

O lapso da legIslação. se não for cor
ngldo a tempo. beneficiará mmlstros de Es
tados, secretános estaduais e mumClpalS. dl
ngentes de empresas publicas e de economIa 
mIsta, autarquias e fundações, enfim, lodos 
os ocupantes de postos de comandos em or
~msmos governamentaIs, que no exerciclo I 

de suas funções. lêm habItualmente um po
der de fogo capaz de garantlr mandatos 
eletivos. 


